
••

•

~.fU_~~~7~~!!A~~!~RANO~S
~~~" ."o~£ . .. O-CRAo", bd.~l "ó1 .. .">lIf/)e fj!f':~~~~'.'%i.. sJqos,~08~ I: L,i<.iiEiU:'!M • ~

LEIN"668/2006.

SUMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E LEGISLATIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA A COMCESSAO DE
EMPRÊSTIMOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
MEDIANTEDESCONTOEM FOLHADE PAGAMENTOE DAOUTRAS
PROVIDÊCIAS.

A CÂMARAMUNICIPALDE GRANDESRIOS, Estado
do Paraná, aprovou eu Prefeita municipal senhora ELIANE LUIZ RleIERI, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal e Legislativo autorizado a celebrar convênios
com Instituições Financeiras, para a concessão de empréstimos aos servidores Públicos
Municipais da Administração Direta e Indireta, mediante desconto em folha de pagamento do
valor necessário a quitação de cada parcela.

Parágrafo Único: Os detentores de cargos eletivos municipais, tanto do.Poder Executivo como do
Legislativo, também poderão contratar os empréstimos, com ressalva apenas, que em parcelas
até. o termino do mandato para o qual foram eleitos.

Art.2° - O desconto na folha de pagamento do Servidor Público Municipal, não poderá exceder a
30% (trinta por cento) do valor da remuneração mensal ou das verbas rescisórias.

Art. 3° - O prazo de duração do convênio não poderá exceder o penodo de cinco anos, salvo
au torização Legislativa especifica .

Art. 4° - O Municipio não se responsabilizará com relação a eventuais saldos devedores de
empréstimos concedidos e não quitados integralmente.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução do convênio celebrado correrão por conta dos
convenientes.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sj<Íapublic8;Ção, revogadas as disposições em
contrário.
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